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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 10ª sessão Virtual, em 30/06/2020. 
Presidente: Exmo. Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal JULIO EMILIO ABRANCHES 
MANSUR e Juíza Federal MARCELLA ARAUJO DA NOVA BRANDAO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
0000001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083250-29.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EMBARGADO) 

APELADO: LUCIANO MAFFRA DE VASCONCELLOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CÉSAR DE OLIVEIRA (OAB GO017491) 
ADVOGADO: RODRIGO FUX (OAB RJ154760) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O APELADO TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033407-29.2017.4.02.5102/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELANTE: CAMILA DA CRUZ FEGUEREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: VIVIANE MARTINS DA CRUZ (OAB RJ139393) 

APELANTE: CARVALHO QUEIROZ ASSESSORIA NEGOCIAL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO PASSOS FURTUNA (OAB RJ067291) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O MPF TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000972-95.2019.4.02.5117/RJ 

APELANTE: JANDIRA SANTOS RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANE DE PAULA GUERRA (OAB RJ157091) 
ADVOGADO: ALESSANDRA RANGEL SOUSA (OAB RJ175840) 

APELANTE: MRV MRL RJ SG6 INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB MG108654) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELADO: OS MESMOS 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 
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0000004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5017481-61.2019.4.02.5001/ES 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (INTERESSADO) 

APELADO: ANA PAULA STHEL CAIADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DANTAS COUTINHO (OAB ES011188) 
ADVOGADO: GETULIO RAMOS PIMENTEL JUNIOR (OAB ES028633) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES - VITÓRIA 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O APELADO TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002939-69.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIAO DOS FUNCIONARIOS DO ESTADO DO R DE JANEIRO UFERJ 
ADVOGADO: DANIEL FIUZA MUNIZ (OAB RJ212040) 
ADVOGADO: KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS JUNIOR (OAB RJ137730) 
ADVOGADO: JULIANE DOS SANTOS RAMOS SOUZA (OAB RJ188181) 
ADVOGADO: LUANA BARROS SILVA DE SOUZA (OAB RJ189940) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006083-85.2019.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

AGRAVADO: LAURA DEL PIERO PRIORI 
ADVOGADO: ROBERTO MORAES BUTICOSKY (OAB ES009400) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
0000007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012019-91.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: VPI - VITORIA PUBLICIDADE E INVESTIMENTOS LTDA. 
ADVOGADO: WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO (OAB CE006622) 

AGRAVADO: FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003457-59.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: ADRIANA GARCIA DE CARVALHO 
ADVOGADO: SIMONE DE OLIVEIRA ANTAS GONCALVES (OAB RJ107139) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
0000009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
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0067505-09.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 

APELADO: SOLANGE MARIA MOTTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CESAR JOSE MELLO (OAB RJ096449) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
(IMPETRADO) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O APELADO TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000357-56.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (RÉU) 

APELANTE: AUTO POSTO ZANONI LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: HELLEN BORGES FIAUX LOPES (OAB RJ104320) 

APELADO: OS MESMOS 

 
RETIRADO DE PAUTA EM DECORRÊNCIA DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
0000011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029445-07.2017.4.02.5002/ES 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 

APELANTE: ACYR BAPTISTA LAURINDO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO STEFANON (OAB ES010290) 
ADVOGADO: MARCIO TULIO NOGUEIRA (OAB ES014401) 
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO DA CRUZ FERRAZ (OAB ES021581) 
ADVOGADO: GUSTAVO STANGE (OAB ES015000) 

APELANTE: MARIA ORTIZ CHIERICI LAURINDO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO STEFANON (OAB ES010290) 
ADVOGADO: MARCIO TULIO NOGUEIRA (OAB ES014401) 
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO DA CRUZ FERRAZ (OAB ES021581) 
ADVOGADO: GUSTAVO STANGE (OAB ES015000) 

APELADO: OS MESMOS 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES 

 
0000012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003460-14.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

AGRAVADO: FERNANDO PORTUGAL FRAGA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ROGERIO BRANCO MONTEIRO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ABDIAS SILVEIRA ALVES RIBEIRO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: JOSE LINDOLPHO ENGELSING GARCEZ 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: WILSON DE SOUZA PRAXEDES 
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ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083192-26.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: LENIR CONCEICAO REZENDE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ROBERTA MOUTINHO DE AGUIAR (OAB RJ217486) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090508-68.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: WALLACE NUNES DA SILVA MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095918-66.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: PAULO CAMARGO VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO 

 
0000016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0168181-93.2017.4.02.5102/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELANTE: LPS RIO DE JANEIRO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS CARDOSO ALVES JUNIOR (OAB RJ112905) 

APELADO: LUCIDIO VIEIRA JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: ALDER MACEDO DE OLIVEIRA (OAB RJ112334) 
ADVOGADO: MARCELA BERGOMI DA SILVA (OAB RJ201691) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GROW - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI (RÉU) 
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ADVOGADO: RENATA RANGEL PRECHT FONSECA 

INTERESSADO: RESIDENCIAL BELLAVISTA LTDA. (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA RANGEL PRECHT FONSECA 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004836-26.2018.4.02.5102/RJ 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELADO: FELIPE GILIO GUZZO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ ALBERTO GOMES WERNECK (OAB RJ211646) 
ADVOGADO: CELIA MARIA GOMES WERNECK (OAB RJ045592) 

INTERESSADO: GROW - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI (RÉU) 

INTERESSADO: JEFERSON SEIXAS BRITO (RÉU) 

INTERESSADO: RESIDENCIAL BELLAVISTA LTDA. (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA DETERMINAR QUE O REEMBOLSO DOS VALORES 
PAGOS PELO AUTOR, COM ALUGUÉIS, SEJA APENAS NO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE MARÇO DE 2015, DATA PREVISTA PARA ENTREGA DO IMÓVEL, E MAIO DE 2017, 
QUANDO CESSADO O PAGAMENTO 

 
0000018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005864-38.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CARLOS ANTONIO PEREIRA JUNIOR 
ADVOGADO: REGINA DESIDERIO DA SILVA (OAB RJ214153) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033758-80.2018.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LAURA REGINA MAGHELLY DE ASSIS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELANTE: HELOISA MARIA MAGHELLY GONCALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003851-66.2020.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: PEMAGRAN PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA 
ADVOGADO: RUBIA HENRIQUES TOZZI (OAB ES019245) 
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ADVOGADO: LUCIANO COMPER DE SOUZA (OAB ES011021) 

AGRAVANTE: CLAUDIO LUIZ DE MORAES SANDRINI 
ADVOGADO: RUBIA HENRIQUES TOZZI (OAB ES019245) 
ADVOGADO: LUCIANO COMPER DE SOUZA (OAB ES011021) 

AGRAVANTE: ADRIANO DE MORAES SANDRINI 
ADVOGADO: RUBIA HENRIQUES TOZZI (OAB ES019245) 
ADVOGADO: LUCIANO COMPER DE SOUZA (OAB ES011021) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5041519-65.2018.4.02.5101/RJ 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: ISABELLA ALVES DE CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE PAULO TAVARES DE MORAES SARMENTO (OAB RJ058929) 
ADVOGADO: EDUARDO RIBEIRO ALVES DE MORAES SARMENTO (OAB RJ205919) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001185-04.2019.4.02.5117/RJ 

APELANTE: VINICIUS CORREA SILVA LEMOS (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO, EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 
RECURSAL 

 
0000023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011044-69.2019.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO RECREATIVA E CULT MOCIDADE UNIDA DA GLORIA 
ADVOGADO: LEONARDO NEVES CORTELETTI (OAB ES020319) 
ADVOGADO: EVERALDO NEVES NETO CORTELETTI (OAB ES020320) 

AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
ADVOGADO: LEONARDO NEVES CORTELETTI (OAB ES020319) 
ADVOGADO: EVERALDO NEVES NETO CORTELETTI (OAB ES020320) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 
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0000024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004174-71.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: DROGARIA NOVA AMERICA HUMAITA LTDA 
ADVOGADO: MONICA FREITAS DOS SANTOS (OAB SP173437) 

AGRAVANTE: DROGARIA NOVA AMERICA LTDA 
ADVOGADO: MONICA FREITAS DOS SANTOS (OAB SP173437) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158535-62.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: MARIA CRISTINA DA SILVA CHAGAS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO 

 
0000026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041313-51.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 

APELADO: TEBANA DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ERNESTO DAMIAO CUGOLA LIMA (OAB RJ100503) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003717-39.2020.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: EDIMAR MIRANDA SANTIAGO 
ADVOGADO: LUCAS LAZZARI SERBATE (OAB ES017350) 
ADVOGADO: GERALDO LUIZ DE SOUZA MACHADO (OAB ES005099) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO 
SANTO – CREA/ES 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGÁ-LO 
PREJUDICADO, NA FORMA DO ARTIGO 44, §1º, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO DO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

 
0000028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002136-86.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: GREENLEAF PROJETOS E SERVICOS SA 
ADVOGADO: WILLIAM FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB RJ084529) 

AGRAVADO: ENTEUXES ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074159-87.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA 2ª REGIÃO - CONRE (EXEQUENTE) 

APELADO: JOSINA DOS SANTOS RODRIGUES MAGNANT (EXECUTADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO 

 
0000030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103962-18.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 

APELADO: ROSILENE CADETE BARBOSA DE JESUS (EXECUTADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

 
0000031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004968-92.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: MARCIO FREITAS DE SOUZA 

AGRAVADO: ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO 

AGRAVADO: REALENGO RECICLAGEM DE METAIS LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DEFERIR O 
PEDIDO DE PENHORA POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD, E JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO 

 
0000032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000025-32.2020.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: RENATO ANTONIO MIGUEL PINHEIRO 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

AGRAVANTE: EDIJANETE SOARES DA SILVA 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

AGRAVADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADMINISTRADORA DOS CARTÕES DE 
CRÉDITO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

29 of 30 04/07/2020 09:58

 

 

 
 

0000033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-67.2011.4.02.5118/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 

APELADO: FARMACIA DOIS AMIGOS DA ITATIAIA LTDA (EXECUTADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PERANTE A 
VARA DE ORIGEM 

 
0000034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011717-62.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CONCESSIONARIA PONTE RIO-NITEROI S.A. - ECOPONTE 
ADVOGADO: LUIZ MAURICIO FRANÇA MACHADO (OAB SP331880) 

AGRAVADO: VALDIR MARQUES FILHO DA SILVA 

AGRAVADO: ALESSANDRA DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONFIRMANDO A DECISÃO DE CONCESSÃO DA 
ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL ANTERIORMENTE PROFERIDA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004903-97.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: RICARDO NASCIMENTO 

AGRAVADO: BOTAFOGO RIO II MOVEIS E DECORACOES LTDA 

AGRAVADO: RODRIGO CARVALHO PIRES 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DEFERIR O 
PEDIDO DE PENHORA POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD, E JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO 

 
0000036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004189-40.2020.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: NAVEGACAO MANSUR SA 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO 

 
0000037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000326-78.2002.4.02.5114/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 

APELADO: AILTON DE FREITAS RODRIGUES (EXECUTADO) 
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APELADO: ELAINE FARMACIA E PERFUMARIA LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: EDIR DE FREITAS RODRIGUES (EXECUTADO) 
ADVOGADO: MARCIO SOARES RODRIGUES (OAB RJ082614) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO 

 
0000038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016473-40.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUCIA MARIA NOLASCO FONSECA MARTINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: SENHORINHA CANDIDA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: GLAUCI LESSA CASTILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: ROSANGELA DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: VERA LUCIA MARQUES DOS SANTOS NERY (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5096188-34.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

APELADO: VITOR BOTELHO TERRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUCAS SOARES MACIEL (OAB MG186726) 

APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO - MINISTÉRIO DO 
EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO 
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INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: DOMMO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO PENNA CHAVES FAVERET CAVALCANTI (OAB RJ060705) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INTERNO 

 
0000041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-12.2011.4.02.5104/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE) 

APELADO: BAO DEMAIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: CARLOS BARBOSA RIBEIRO (OAB RJ129720) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082293-28.2018.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CELSO HIROSHI KAWASAKI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: BARBARA COSTA PESSOA GOMES TARDIN (OAB RJ126767) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034008-16.2018.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NEUSA MOSCA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELANTE: NELSON GOMES DA COSTA FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELANTE: NOEMIA LIMA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003776-27.2020.4.02.0000/RJ 
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AGRAVANTE: LUIS JORGE SEQUEIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE MAGNO CELESTINO (OAB RJ100953) 
ADVOGADO: PATRICIA FERREIRA SILVA (OAB RJ101729) 
ADVOGADO: MILLER PEREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ170724) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003645-52.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: DAILSON BATISTA PEREIRA 
ADVOGADO: JULIANA DAMIANA DA MOTTA PEREIRA (OAB RJ210771) 

AGRAVADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO-SE QUE A PARTE 
AGRAVADA FORNEÇA OS MEDICAMENTOS NEULASTA E VENETOCLAX AO AGRAVANTE, 
RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO 

 
0000046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003522-54.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: BRUNNA LOPES MOREIRA TORRES DE ANDRADE 
ADVOGADO: LUCIANA DA SILVA LIMA (OAB RJ136579) 

INTERESSADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, INDEFERIR O PEDIDO DE 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA FORMULADO PELA PARTE AUTORA, ORA 
AGRAVADA, NOS AUTOS DE ORIGEM, EM RELAÇÃO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

 
0000047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5002976-56.2019.4.02.5101/RJ 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU) 

APELADO: REINAM BATISTA DUTRA SERENO (AUTOR) 
ADVOGADO: RONNIE PEREIRA (OAB RJ150793) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002946-61.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: JORGE MANUEL HENRIQUES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: MARCOS JOSE DA COSTA MESQUITA (OAB RJ063382) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA AFASTAR A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS NA SENTENÇA TRANSITADA 
EM JULGADO 

 
0000049 PETIÇÃO (TURMA) Nº 5002921-48.2020.4.02.0000/RJ 

REQUERENTE: PECA OIL DISTRIBUIDORA LTDA (AGRAVANTE) 
ADVOGADO: SERGIO ROBERTO NEVES LOUREIRO (OAB RJ158846) 

REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO 

 
0000050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5002687-08.2019.4.02.5107/RJ 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FABIO DA SILVA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
0000051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002664-23.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: NELCIR DA SILVEIRA RANGEL 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DE MACEDO (OAB 

RJ160615) RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES 

MANSUR 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DO MANDADO LIMINAR 
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO IMÓVEL 

 
0000052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001102-76.2020.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 

AGRAVADO: MARCIA BETZEL ALVARENGA TOSTA 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

AGRAVADO: BIG CENTER COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE NOVA TENTATIVA 
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PENHORA ONLINE, ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD, DE ATIVOS FINANCEIROS 
MANTIDOS PELAS PARTES EXECUTADAS, ORA AGRAVADAS, JUNTO A INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS 

 
0000053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500004-36.2018.4.02.5115/RJ 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 

APELADO: GISELE DRUMMOND PASSOS FRAGUAS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PRISCILA TITONELLI GONÇALVES (OAB RJ149842) 
ADVOGADO: ANGELA PARREIRAS MAGALHAES (OAB RJ151666) 

APELADO: EDUARDO DRUMMOND PASSOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PRISCILA TITONELLI GONÇALVES (OAB RJ149842) 
ADVOGADO: ANGELA PARREIRAS MAGALHAES (OAB RJ151666) 

APELADO: MARIA DAS GRACAS DRUMOND PASSOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PRISCILA TITONELLI GONÇALVES (OAB RJ149842) 
ADVOGADO: ANGELA PARREIRAS MAGALHAES (OAB RJ151666) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0128789-52.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: MARIA APARECIDA MONTEIROSILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELANTE: VALDIR RAPHAEL SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083131-68.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: JANILTON DA CONCEICAO OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
0000056 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5064772-48.2019.4.02.5101/RJ 

PARTE AUTORA: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELLA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB SP276326) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 
ADVOGADO: GISELLE DE OLIVEIRA DIAS (OAB SP326214) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 
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PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA 

 
0000057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004985-31.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

AGRAVADO: UILCINEA JUNQUEIRA PAES 

AGRAVADO: AMERICA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000220-17.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: JOSE EDUARDO DA COSTA 
ADVOGADO: MARCUS KLAUSS DE OLIVEIRA BAPTISTA (OAB RJ082671) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA - UNIÃO - ADVOCACIA 
GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO 

 
0000059 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022800-96.2013.4.02.5101/RJ 

PARTE AUTORA: LUIZ ALFREDO DO VALLE (AUTOR) 
ADVOGADO: WANDER MOREIRA (OAB RJ105368) 

PARTE AUTORA: JOSE MARIA IBIAPINA RAMALHO COUTINHO (AUTOR) 

PARTE RÉ: JOSE ALBERTO DA COSTA ABREU (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE PINTO DE MELLO (OAB RJ098746) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

PARTE RÉ: REALENGO EDUCACIONAL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS PAULO FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA 

 
0000060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002757-83.2020.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: EDWIRGENS FERREIRA BORGES 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: ENNODIO BARBOZA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 
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AGRAVADO: DULCE FERRO PEREIRA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: ENILDA VALADARES CALIMAN 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: ESSAU EDSON DE SOUZA E SILVA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHEÇER O AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 

 
0000061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003553-74.2020.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 

AGRAVADO: SERMACO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES S.A 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA, QUALIDADE ETECNOLOGIA - INMETRO, A FIM DE DEFERIR O 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL ORIGINÁRIA 

 
0000062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004681-32.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ELOA PERRIRAZ DA SILVA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ANULAR A DECISÃO RECORRIDA, DETERMINANDO 
QUE SEJA SEGUIDO, PELO JUÍZO A QUO, O PROCEDIMENTO DISPOSTO NO ARTIGO 99, § 2º, 
DO CPC NO QUE TANGE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA PLEITEADA 

 
0000063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002255-81.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO 

AGRAVADO: MARTHA CRISTINE FENTA NOBREGA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008927-08.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
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AGRAVADO: AUTO ELETRICA E MECANICA RIC MARC LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR NO SENTIDO DE COM A 
DEVIDA VÊNIA, DIVERGIR DO DD. DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR RICARDO 
PERLINGEIRO E DE DETERMINAR A SUSPENSÃO DO PRESENTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1.037, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ATÉ 
O JULGAMENTO DOS RECURSOS ESPECIAIS AFETADOS PARA DEFINIÇÃO DO TEMA 1026 
DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL JULIO 
EMILIO ABRANCHES MANSUR, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002140-26.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ARACY PINTO JARDIM 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001042-06.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ERELI GERONYMO MIRANDA MENDES 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058249-47.2015.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 

APELADO: BLANDINA MARIA GOES HASSELMANN (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO 

 
0000068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060300-31.2015.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 

APELADO: MARCO POLO DA COSTA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO 

 
0000069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003631-68.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ANA MARIA PIMENTA DE SOUZA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: SHEILA PIMENTA DE SOUSA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO GONCALVES DA COSTA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: PEDRO CLINEL ADAO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
0000070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005022-92.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 

AGRAVADO: ISTARCO ALMEIDA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO DOS VALORES REFERENTES 
ÀS ANUIDADES DE 2012 E 2013 

 
0000071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010614-20.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ALICE DOMINGUEZ SOUTO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009934-35.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: NIZEUDA DOS ANJOS ALFARELLA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009917-96.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: DOMINGOS ALO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: CELIA MARIA ALO CORREA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: NEYA ANDRADE ALO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011475-06.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: RAIMUNDO QUEIROZ DE ALMEIDA 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE OS AGRAVADOS FORNEÇAM AO 
AGRAVANTE A MEDICAÇÃO IBRUTINIBE - 420 MG/DIA, CONFORME PRESCRIÇÃO 
CONTIDA NO EVENTO 1, ANEXO2, FLS. 1, DOS AUTOS ORIGINÁRIOS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO 
DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DO SEU OBJETO, 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 932, III, DO CPC/2015, E 44, §1°, I, DO REGIMENTO INTERNO 
DESTE TRIBUNAL , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
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VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE OS AGRAVADOS FORNEÇAM AO AGRAVANTE A 
MEDICAÇÃO IBRUTINIBE - 420 MG/DIA, CONFORME PRESCRIÇÃO CONTIDA NO EVENTO 1, 
ANEXO2, FLS. 1, DOS AUTOS ORIGINÁRIOS 

 
0000075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006601-75.2019.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: CASA DE SAUDE SAO BERNARDO S/A 
ADVOGADO: FELIPE MAGALHAES ROSSI (OAB MG078077) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

INTERESSADO: VIDA SAUDAVEL S/A 

INTERESSADO: REAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001986-42.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: PAULO SERGIO PEREIRA DE PINHO 
ADVOGADO: FERNANDO OTTO WILL (OAB RJ214314) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 

INTERESSADO: HUMBERTO DE JESUS SANTOS 

INTERESSADO: POSTO DE GASOLINA VICENTE DE CARVALHO LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007413-20.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: MERCADO COSTA DO SOL EIRELI 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E DETERMINAR O 
DESBLOQUEIO DOS VALORES PENHORADOS, VIA SISTEMA BACENJUD, NAS CONTAS 
DO?AGRAVANTE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010007-07.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: DANIELLE OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, EM RAZÃO DO ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL JULIO 
EMILIO ABRANCHES MANSUR ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011354-75.2019.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A 

AGRAVADO: ALVINO TEIXEIRA RODRIGUES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ARACI MARIA BARROCA VALADAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: CLEIDER PERDIGAO GOMES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ELIETE FERREIRA PINTO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JEANETE FIRME GOMES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARCIA JORGE 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MAURO DE LAIA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: PAULO CORREA DE DEUS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: RITA MARIA FUNDAO REIS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: SANDRA FANTONI 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: SHEILA LIRIO LOUREIRO DE LAIA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: CELIA REGINA DA SILVA BRITTO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JONATAS MATIAS ADOLFO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: NILMA PEREIRA DE ASSUNCAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: SAMUEL FERREIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ADINEIA VITORINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: CARLOS LEITAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: DELMIR REIS 
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ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: EUSTAQUIO HENRIQUE DE SOUZA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: LUCIA HELENA DE LIMA SOUZA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARIO HENRIQUE CARREGAL DE SOUSA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MONICA CRISTINA DA ROCHA DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: RENATA CRISTINA DE MELLO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ROSALVA BORGES DOS SANTOS DE DEUS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: SEBASTIAO DA SILVA PINTO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ELIZANE SANTOS DE JESUS FERREIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARLENE ANA PERINI GUTERRES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: RHOUBERTH PEREIRA CAMPOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: VANDERLEI CASTILHO FERREIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ITAÚ SEGUROS S/A 

INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001288-02.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: SONIA ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: PERPETUA MARIA CARVALHO BRANDAO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: INES DE OLIVEIRA AUGUSTO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: SOLANGE SOUZA CONCEICAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES CAMPOS MARINI 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, PARA QUE A 
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INCIDÊNCIA DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SEJA FEITA SOBRE O VALOR 
APONTADO PELA CONTADORIA JUDICIAL 

 
0000081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526386-26.2009.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 

APELADO: DALILA DE ALMEIDA LEONE (EXECUTADO) 
ADVOGADO: DALILA DE ALMEIDA LEONE (OAB RJ056271) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA CONDENAR A APELADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA 

 
0000082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 
5004048-21.2020.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA FERREIRA LIMA DOS SANTOS 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO 

 
0000083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004159-39.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 

AGRAVADO: POWER FIRE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA 

AGRAVADO: ERICA MONTEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A RENOVAÇÃO DA PENHORA VIA 
BACENJUD 

 
0000084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007096-22.2019.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 

AGRAVADO: SONIA CLEIA DAMASCENO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A RENOVAÇÃO DA PENHORA VIA 
BACENJUD 
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0000085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070678-19.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 

APELADO: FLAVIO DA SILVA RUSSO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 4 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073821-16.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA 2ª REGIÃO - CONRE (EXEQUENTE) 

APELADO: ANA CRISTINA DA SILVA FERREIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096728-82.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(EXEQUENTE) 

APELADO: WLADIMIR LIMA DA HORA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023554-40.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: JOSE LUIZ ORLETTI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: JOSE PEDRO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: JOSE LUCIO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: JOSE LUIZ RODRIGUES NEVES CUNHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: MARCOS AURELIO GODINHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELADO: PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
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HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF 

 
0000089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022519-45.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CASTORINA CORREA BALDUINO DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: MARIA DA GLORIA MATOS PEIXOTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: JUSTINA DA SILVA NOGUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: OSORIO LUIZ DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF 

 
0000090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022505-61.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: RUY REIS SANTANA VAZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF 

 
0000091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001893-96.2019.4.02.5103/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 

APELADO: PATRICIA FREITAS CORREA (EXECUTADO) 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 13 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL 
CONDICIONADO A SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097129-81.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(EXEQUENTE) 

APELADO: FABIANO DOS SANTOS (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036278-11.2012.4.02.5101/RJ 

APELANTE: MARCOS JORGE GASPARIAN (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DA COSTA CAMARGO (OAB RJ066520) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087082-41.2016.4.02.5101/RJ 

APELANTE: PRISCILLA GOMES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO MOURA GUEDES (OAB RJ155362) 
ADVOGADO: JORGE CELSO FLEMING DE ALMEIDA FILHO 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$60.000,00), ATUALIZADO 

 
0000095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028384-83.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ETIENE ALMEIDA DE OLIVEIRA ESPOSITO ALVAREZ (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO (OAB RJ095773) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$6.000,00 ? 
EVENTO 1), ATUALIZADO 
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APELANTE: LUIZ MARCUS FRANCA COUTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ADOLFO FRANCO DELGADO (OAB RN013718) 
ADVOGADO: THIAGO SINDORF MACHADO (OAB RJ174160) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA QUE SEJAM CONSIDERADOS OS BENEFÍCIOS ISOLADAMENTE PARA 
FINS DE INCIDÊNCIA DO ABATE-TETO, INVERTENDO-SE OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 

 
0000097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-18.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE LUIZ MATTHES (OAB SP076544) 
ADVOGADO: PATRICIA DOTTO DE OLIVEIRA (OAB RJ122533) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% (DEZ 
POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 67.864,47 - EVENTO 1 DO 1º GRAU) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO), DEVIDAMENTE ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 85, 
§11, DO CPC/2015 

 
0000098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022220-05.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 51.134,40 ? EVENTO 1 
DO 1º GRAU), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO 
ATUALIZADA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC 

 
0000099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 
5048149-06.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(INTERESSADO) 

APELADO: PRESIDENTE DO CONSELHO - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª 
REGIÃO - CREF - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: VAGNER DOS ANJOS MATILDE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA (OAB RJ084568) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 
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0000100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209113-29.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

APELADO: RICARDO HENRIQUE BAPTISTA RIBEIRO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012631-74.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 

APELADO: YURI RAFAEL BARROS DE MORAES (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018639-10.1994.4.02.5101/RJ 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EXEQUENTE) 

APELADO: ABILIO TEIXEIRA BRANDAO (EXECUTADO) 

APELADO: ELISIO TEIXEIRA BRANDAO (EXECUTADO) 

APELADO: PANIF E CONFEIT REGINA LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: AFONSO GOMES BRANDAO (EXECUTADO) 

APELADO: MARCELO DA SILVA BRANDAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, REMETENDO-SE AO AUTOS À VARA DE ORIGEM 
PARA QUE O FEITO TENHA ANDAMENTO 

 
0000103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0222745-25.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: IRAMAIA NEVES BALDUINO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ARANHA FREITAS (OAB RJ124069) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
RECURSAIS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 60.000,00 ? EVENTO 1, FLS. 23), ATUALIZADO 

 
0000104 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5013562-98.2018.4.02.5001/ES 

PARTE AUTORA: LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUILHERME FONSECA ALMEIDA (OAB ES017058) 
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PARTE RÉ: GERENTE - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESPÍRITO SANTO – CREA/ES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 
– CREA/ES (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000105 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0072262-46.2018.4.02.5101/RJ 

PARTE AUTORA: WAT LOGISTICS EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 
ADVOGADO: JANSSEN HIROSHI MURAYAMA (OAB RJ119278) 

PARTE AUTORA: VECTOR S.P.A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 
ADVOGADO: JANSSEN HIROSHI MURAYAMA (OAB RJ119278) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

PARTE RÉ: INSPETOR DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DO 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061344-58.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: POSTO INTERPLANETARIO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: THIAGO SILVA DE CASTRO TOSTES (OAB RJ180039) 
ADVOGADO: RENATO ALVES SILVA (OAB RJ084284) 

APELADO: CHEFE DE DEPARTAMENTO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

 
0000107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014342-29.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: V3 SHIPPING DO BRASIL LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 

APELANTE: NINGBO EVER-LASTING INTERNATIONAL LOGISTICS CO. LTD (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 

APELADO: SEPETIBA TECON S/A (IMPETRADO) 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONCEDER A ORDEM PLEITEADA, COM A 
IMEDIATA DESUNITIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS CONTÊINERES INDICADOS NA INICIAL. 
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
 

Encerrou-se a sessão no dia 06.07.2020 às 12:59 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 97 processo(s). 
 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020. 


